
Gabinete do Prefeito.
Prefeitura de Ouro Preto '"'J :, '.' i

Governo José Leandro
. Preservando o passado, fazendo o presente, construindo o futuro. .j ) O,;I-<';I

{ , , ,-; ..

PROJETO DE LEI :t'5' -/ 84 "
"" , •• rÓ, l!-"::'fl" _ ,,'Dispõe sobre doaçao de area de terrenos e da

outras prov idêno ias. '"'.'

O povo do Municfpio de Ouro Preto, por seus
A "': 1representantes na Cemara Muni'cipal, decreta e

.' ,eu, em seu nome, sanc iono a segu inte Lei • ,',~

-Art. 18 - Fica'a Prêfeitura Municipal de Ouro
Preto, autor izada a fazer a doação de unia ár'ea

de terreno, com 345,70m2, no Bairro da ÁguA,Limpa, nes~a cid~de, de
propriedade do Municfpio, à ASSOCIAÇÃO LAREIRA DE NAZARt, para a cons·

•.. , .truçao de 8ua sede proprla •
,Art. 22 - Fica assegurada a Lareira de Nazare, o

prazo de 2(dois) anos, para concluir a obra, ob-
jeto da doação de que trata o artigo anterior, a partir da data de a-
provação e cons.quente sanção desta Lei •

Art. 38 - A área a ser doada está descrita na
planta anexa, que passa a fazer parte integrante

desta Lei •
,.. b A.Art. 42- A nao o·servancla do prazo estabeleci.

do no artigo 22, desta Lei'I p,la ASsoe IAçlo LA-
REIRA DE NAZARt, acarretará na reversão automática do imóvel d~do ao '
Patrimônio Municipal •

Art. 52 - Fica o Senhor Prefeito Municipal, au~
f ~ - ••

torizado a assinar a escritura pública relativa
à doação , aprovada no art igo I2 • ,,! , ,

Art. 68 - Revogadas. as .di.posições 'ellfcontrário;'
,entrara esta Le i .m v igor na data de sua pub Ii""

...caçao. Mando, portanto ••••.
Prefeitura Municipal de Ouro Preto, •••••• de•••••
• o • • • • • • •• • de I.984.
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